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N&o é necessario pagar multa para interpor recurso

23/09/2005

A legislacdo processual civil ndo estabel ece a necessidade de pagamento da multa por litigancia de méa-fé como condicéo
parainterpor recursos. O entendimento é da 12 Turmado Tribunal Superior do Trabalho.

O ministro Emmanoel Pereira acolheu Recurso de Revista de uma bancéria catarinense garantindo a tramitacdo de recurso
na segunda instancia contra o Besc — Banco do Estado de Santa Catarina.

Em primeirainstancia, areclamacéo da trabalhadorafoi julgadaimprocedente e elafoi multada por litigancia de méa-fé. O
juiz impds multa de 1% sobre o valor da causa e a condenou a pagar indenizacdo de R$ 3 mil ao Besc pelas despesas da
instituicdo financeira com deslocamento, xerox, tempo de audiéncia e preparacéo do preposto.

No Tribunal Regiona do Trabalho da 122 Regido (Santa Catarina), apesar do recolhimento das custas processuais fixadas
em R$ 164 (correspondente a 2% do valor atribuido a causa), o recurso foi considerado deserto. O curso da causafoi
trancado pelo TRT diante dafalta de depdsito recursal correspondente aos valores da multa por litigancia de mé&fé
(avaliadaem R$ 82).

Os juizes de segunda instancia fundamentaram seu entendimento no artigo 35 do Codigo de Processo Civil, que prevé que
as sancdes impostas as partes em decorréncia de ma-fé serdo contadas como custas e reverterdo em beneficio da parte
contraria. “ Soma-se ao dispositivo processual a constatacdo de que ndo existe comando legal, tanto na CLT gquanto no
CPC, queisente o litigante de ma-fé do depdsito recursal, seja ele empregado ou empregador”, registrou 0 acordéo do
TRT.

No TST, atrabalhadora questionou a decisdo regional para afastar a deser¢do. Paratanto, alegou ainexisténcia da
obrigagdo do depdsito prévio da multa como condicéo para a apreciacdo do recurso.

O relator do recurso, ministro Emmanoel Pereira, entendeu que o exame da sistematica processual revela que a exigéncia
de depdsito prévio das multas, por prética de atos lesivos a ordem processual, sempre é prevista de forma expressa na
legislacdo. Como exemplo, o relator citou as previsdes de pagamento prévio inscritas nos artigos 538 paragrafo Unico e
557 parédgrafo 2° do Cadigo de Processo Civil.

“Nesse compasso, por inexistir obrigacéo de tal natureza no teor dos artigos 17 e 18 do CPC, evidencia-se 0 equivoco da
decisdo regional que considerou o recurso deserto”, concluiu o ministro Emmanoel Pereira, ao determinar o retorno dos
autos ao TRT catarinense para gque 0s juizes examinem o recurso apresentado pela trabal hadora.
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